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PLN 21/2019 - PPA 2020-2023

Espelho de Emenda de Programa

Valores em R$1,00.

(novo) - Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

PROGRAMA

FinalísticoTipo:

EMENDA
50080001

TIPO AUTOR
Comissão

Desmembramento do Programa 5034 - Pessoa com Deficiência
EMENTA

5034 - Proteção à vida, fortalecimento da família, promoção e defesa dos direitos humanos para todos

PROGRAMA DESMEMBRADO

 -

ÓRGÃO RESPONSÁVEL (PL)

81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

ÓRGÃO PROPOSTO

Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

PROGRAMA - NOME PROPOSTO

Esfera

Orçamento Fiscal de Seguridade Social

- Despesas Correntes

- Despesas de Capital

Orçamento de Investimento das Empresas Estatais

Recursos Extraorçamentários

Valores Globais

Proposto

10.000.000

5.000.000

5.000.000

0

0

10.000.000

Valores Globais:

Total Proposto 2021 - 2023

Valor 2021 - 2023 (R$)

- Outras Fontes 0

- Gastos Tributários 0

JUSTIFICATIVA
No Brasil, cerca de 45 milhões de pessoas têm algum tipo de deficiência, o equivalente a 23,9% da população geral, segundo dados
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. As deficiências, que podem ser se apresentar em graus diferenciados,
podem ser visual, auditiva, motora, mental ou intelectual. Dado o expressivo número de pessoas que vivem com algum tipo de
deficiência no nosso país, é imperativo que o orçamento da União dê destaque para o Programa de Promoção e Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, como vem sendo feitos nos anos anteriores, para assegurar a execução de ações bem definidas para o
segmento. Dessa forma, busca-se dar visibilidade e transparência para os programas e ações destinados a esse público com a sua
inclusão no PPA 2020-2023.

Autor(a): 5008 - Com. Defesa Direitos das Pessoas com Deficiência Alteração: 16/10/2019 à(s) 17:18:20h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 21/2019 - PPA 2020-2023

Espelho de Emenda de Programa

Valores em R$1,00.

(novo) - MOBILIDADE URBANA - Melhorar a acessibilidade a passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida

PROGRAMA

Gestão e ManutençãoTipo:

EMENDA
50080003

TIPO AUTOR
Comissão

MOBILIDADE URBANA - Melhorar a acessibilidade a passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida
EMENTA

 -

PROGRAMA DESMEMBRADO

 -

ÓRGÃO RESPONSÁVEL (PL)

53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

ÓRGÃO PROPOSTO

MOBILIDADE URBANA - Melhorar a acessibilidade a passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida

PROGRAMA - NOME PROPOSTO

Esfera

Orçamento Fiscal de Seguridade Social

- Despesas Correntes

- Despesas de Capital

Orçamento de Investimento das Empresas Estatais

Recursos Extraorçamentários

Valores Globais

Proposto

100.000.000

100.000.000

0

0

0

100.000.000

Valores Globais:

Total Proposto 2021 - 2023

Valor 2021 - 2023 (R$)

- Outras Fontes 0

- Gastos Tributários 0

JUSTIFICATIVA
Proporcionar as pessoas com deficiência acesso livre aos transportes urbanos, pois entendemos que muitas são as dificuldades
enfrentadas pelas pessoas com deficiência física, principalmente quanto à acessibilidade no uso dos transportes públicos. Além disso são
poucos os ônibus que possuem elevadores para cadeirantes, e, ainda que haja o instrumento, via de regra falta treinamento dos
profissionais de transporte para manuseá-lo. Portanto, entendemos que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios precisam melhorar
a acessibilidade às pessoas com deficiência, garantindo que possam produzir, trabalham, exercer seus direitos de cidadãos com
dignidade.

Autor(a): 5008 - Com. Defesa Direitos das Pessoas com Deficiência Alteração: 16/10/2019 à(s) 17:24:47h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
16/10/2019 às 19:27:03hEmissão: (LX017) Página 1  de 1(Proposta inicial do Executivo) Página 1  de  1



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 21/2019 - PPA 2020-2023

Espelho de Emenda de Programa

Valores em R$1,00.

(novo) - APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E A PROGRAMAS DE ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE DE PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

PROGRAMA

Gestão e ManutençãoTipo:

EMENDA
50080002

TIPO AUTOR
Comissão

APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E A PROGRAMAS DE ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

EMENTA

 -

PROGRAMA DESMEMBRADO

 -

ÓRGÃO RESPONSÁVEL (PL)

26000 - Ministério da Educação

ÓRGÃO PROPOSTO

APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E A PROGRAMAS DE ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROGRAMA - NOME PROPOSTO

Esfera

Orçamento Fiscal de Seguridade Social

- Despesas Correntes

- Despesas de Capital

Orçamento de Investimento das Empresas Estatais

Recursos Extraorçamentários

Valores Globais

Proposto

400.000.000

400.000.000

0

0

0

400.000.000

Valores Globais:

Total Proposto 2021 - 2023

Valor 2021 - 2023 (R$)

- Outras Fontes 0

- Gastos Tributários 0

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa alocar recursos financeiros para o programa de apoio à alfabetização, à educação de jovens e adultos e a
programas de elevação da escolaridade das pessoas com deficiência. É urgente que a educação seja garantida às pessoas com
deficiência, com a utilização de diferentes estratégias e práticas de ensino, proporcionando inclusão no ambiente escolar e no mercado
de trabalho.

Autor(a): 5008 - Com. Defesa Direitos das Pessoas com Deficiência Alteração: 16/10/2019 à(s) 17:27:43h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
16/10/2019 às 19:27:03hEmissão: (LX017) Página 1  de 1(Proposta inicial do Executivo) Página 1  de  1


